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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3.967/2022 

Altera a Lei Complementar nº 4.238/2019, 

criando vagas no cargo de Borracheiro e 

autoriza contratação temporária e 

excepcional para o exercício da função. 

 

A Comissão de Finanças, Legislação e Justiça, após análise do projeto de 

lei epigrafado, é de parecer que este, no que se refere à matéria e ao conteúdo 

normativo geral, é constitucional, podendo, portanto, ser submetido à apreciação 

pelo Plenário. 

Entretanto propõem emenda modificativa ao § 2º do artigo 2º do projeto de 

lei para prever a necessidade de aplicação de prova prática para a contratação 

temporária da função de borracheiro, nos seguintes termos: 

Art. 2º................................................................................................ 

§ 1º.................................................................................................... 

§ 2º O processo seletivo simplificado observará regulamento 

próprio, e terá como uma de suas etapas, obrigatoriamente, a 

aplicação de prova prática, devendo o edital ser publicado e 

divulgado nos meios eletrônicos, em especial no sítio eletrônico e 

nas redes sociais do Poder Executivo, bem como afixado na sede 

da Prefeitura e no prédio da Secretaria Municipal de Obras, com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 

 

Sala das Comissões, 29 de novembro de 2022. 
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